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coNTRATo n" O (! tzozo

CONTR-ATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRÁM, DE
UM LADO, A PREFEITUKA DE
ITÁBÁIANÁ/SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA
3M CAMISARIÁ ARÁCÀJU EIRELI
DECoRRENTE »o pnreÃo rv'oIs/2020.

O UtfXfCÍptO DE ITABAIANA, neste ato representado por sua Prefeitura, localizada à

Praça Fausto Cardoso, 12 ürscrita no C].{PJ sob o n". 13.104.740/000l - 10, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Valmir dos Santos Costa
e a Empresa 3M Camisaria Aracaju Eireli, Iocalizada à Rua São Cristóvão,1402, Bairro Getulio
Vargas, AracajúSc, CEP. 49055-620, inscnta no CNPJ sob o n". 22.730.559i0001-00, doravantc
denominada CONTRÀTADA, ncste ato representada pclo seu sócio, o Sr. José Cristiano Vieira
Santos, CPF356 .721.965-1J0, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento
Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 2l de juúo de
1993, e suas alterações, mediantc cláusulas e condições seguintcs:

cLÁusULA PRIMEIRA - Do oBJETo (arr.55, inciso I. da Lei no E.6661931.
O prescnte Contrato tcm por Aquisição de matcrial esportivo paÍa serem distribuídas aos

times da VIII COPA CHICO CANTAGAIO, TORNEIO FEMININO, TORNEIO GAY. TORNEIO
DE FUTEVOLEI E COPA MASCULINA DE FUTSAL, que tem por finalidade desenvolver o
intercambio Sócio Esportivo n, Área de Esporte Amador deste município, de acordo com as

especificações constafltes do Edital de Pregào n" 01512020 e seus anexos, e pÍopostâ da Conúatada, de
acordo com o art. 55, XI da Lei n".8.666193, passando tais documentos a fazer parte integrante do
presente instrumento para todos os f,rns de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da
Lei no 8.666/93).

O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADÀ, sob a forma de
execuçào indireta, em regime de empreitada por pÍeço global, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA.Do PRECO E DAs CONDICÕES DE PÀGAMf,NTo
(art. 55. inciso [II, da Lei uo 8.666/93).

Os produtos serão fornecidos pelos preços constantos na proposta da Contratada,
perfazendo o presente Conüato um valor total estimado de RS 46.639,70 (quarenta e seis mil
seiscentos e tnnta e nove reais e setentá centavos).

§1o - O pagâmento será efehrado após tiquidação da despesa, no pÍazo de até 15
(quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certifi
responsável pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Conúatada deverá apresentar, jun nte com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Est
Municipal e perante o FGTS - CRF.

§3'- Nenhum pagamenÍo será eferuado à Contratada eÍlquanto houver pen
liquidaçii,o de obrigação financeir4 em virfirde de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haveri sob hipótese alguma, pagamento antecipado

pelo setor
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§5'- Não haverí reajuste de preços durunte o período contrâtado.
§6' - No caso de atÍaso de pagamento, será utilizado, para atualizaçâo do valor

mencionado no caput d,esra cláusula, o Índice Nacional de preços ao consumidor - INpc,rBGE.
§7" - Ncstes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamcnte,

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com peisoal. encurgos sociais, tÍabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, ernolumentos e contribuições de qialquer naturezâ.

§Eo - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em quc os pagamcntos estiverem
retidos, sem que a cONTRATADA apresente a documentaçao taut puia iiberação dos seus
créditos, o contrato será rescindido unilateralmente pelo cONTRATANTE, ficands aesegurado à
CONTRÁTADA, tão somente, o direito ao recebiménto do pagamento dos produtos efetivamente
prestados e atestados.

CLÁUSULA OUARTA - DAVIGÊNCIA (Art. 55. inciso lV. de Lei no t.6ffi1931
O presente Contrato terá vigência da

dezembro dc 2020 (dois mit e vinre), por se tratar de
exercício financei«r. nos temos do an. 57 da Lei n".

data de sua assinafi,rra até 31 (trinta e um) de
fornecimenÍo, não podendo exceder ao respectivo
8.666/93.

Os materiais, objeto deste contrato, serão entregues na secretaria de culh:ra, de forma
parcelada, mcdiante solicítação desta Prefeitura e nas quantidadcs indicadas pcla mesma, num prazo
máximo de I0 (dez), contados a panir da solicitação.

Parágrafo Único - o fornccimeno deveá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não podcrâo exigir uma da outra o exaurimentà dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, por serem mcramente estimativos, coniiderando-se
perfeitamentc realizado o objeto contÍatual. Ao contrário. exaurido o limite quantitativo antes do
encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite dc 25o/o
(vinte c cinc«.r por cento), nos termos do art. 65, § l" da Lei n". 8.666193.

CLAUSULA OUINTA. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art.
55. inci IV. da Lei no 666t931

CLÁUSULA §EXTA - DOTACÃo oncAMENTÁRIA íarL 55. inciso V. da Lei n-
o E.666t9i.

Fonte I 00 l.

A-DO IREIT E RES s DADE DAS ARTES
íart, 55. inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão preüstas no orçamento da
Prefeitura de Itabaiana, conforme classificaçâo orçamentária detalhada abaixo:

02.16.- SecretzLria da Cultura, Juvenhr<le, Esporte e Lazer
27 .813.0004.2.079 - Incentivo ao Desporte e Lazer
3390,30.00 - Material de Consumo
3390.30.14 - Material Educativo e Esportivo
3390.30.19 - Matcrial do aoondicionamento e embalagem
3390,31 ,00- Premiagões Cult. Art, Cienr. Art. Cient. Desp. Outros
3390.3 1 .01 - Premiações Medalhas e Troféus

CLÁUSULA oITAv

A Conúatada, durante a vigência deste Contrato, compromere_se a:
r Manter, durante toda a execução do contrato, às exigências de

condições detcrminadas no procedimento da licitação que deu o.ig"rriao pres*
pena de sua rescisão c aplicação das penalidadcs ora prcvistas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomeci
plcna e satisfatória, scm ônus adicionais de qualquár natureza à Contratante;
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o Rcsponsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as dc naturcza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à

Contratante compÍovante dc quitação com os órgãos competentes;
. Rcsponsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentcs

de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Conhato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Conhatante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Tennos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, o Contrato fimrado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência.
.Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bern

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contrarante.

A Conkatante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o EÍ'etuar o pagamento nas condições e preqo pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obngações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666193;
oDesignar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. ComunicaÍ à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào

dos saviços, diligenciando nos casos que exigeur proüdências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. iNCiSO VIL dA
Lel n" 8.666i93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conÍbrme o caso, o Conratante poderá aplicar à Contratada as seguintes saÍrções,
previstas no aÍt. 87 da Lei no. 8.666/q3, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia
prestada:

I - advertência;
II - multa de 1% (urn por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre

o valor do Contrato, ern decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 20.'/, (dez por cento) sobre o valor total deste Conffato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de aLé 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULADE CIMA - DA RESCISÃO íart. 55. inciso VIII. da Lei n" 8.666i93). v
A incxecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantcs da cláus:ula

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos c
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.ó66193, na forma do art. 79 da

enumcrados
Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a do an. 78
da Lei supracitada. sem que tenha havido culpa da Contrarad4 será esu ressarci dos prejuízos,
regulermente comprovados, quc houver soltido, oonforme preceifua o § 2" do art, do mesmo

3

diplome lege[.
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CLÁUSULA DECIMÁ PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATAI\TE NO
CASO DE RESCISÃO ÍArt. inciso IX. de Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Conúato, a Contratada reconhcce, de
logo, o direito da Contratante dc adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
n'.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN'DA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À
EXEC UCÃo oo coNTRATo E os cAsos oMlssos Íart r lnclso XII. da Lel no
E.ó66/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão n'015/2O2O qte, simultaneamente:
. constam do Processo Administratívo que o originou;
onão contrarian o interesse público;
tr - nar deÍnais determinações daLer 8.666/91:
III - nos prcceitos do Direito Público;
lV - supletí.uamente, nos princípÍos da Teoúa Geral dos Contratos e nas disposiçôes do

Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, ern

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs ALTEn.ACoEs (.ITt. 65. Lei no
E.666/93).

Estc instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei n". 8.666193, desde que devidamente comprovados-

§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limitc legal previsto no art. 65, §1" da l.ei
n'. 8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões rcsultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, §2', rI da lei n'- 8.666193

CLAUSULA I)ECIMA OUARTA DO ACOMPA}IHAMENTO E DA

5

FISCALIZA CÃo Art. 67. Lei n'8.666/93).(

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 Íicará designado servidor
nomeado em portaria específica, apensa a este instrumcnto contratual, para acompaúar e {iscalizar
a execução do presente Confiaro.

§1'- A fiscalização compete, sntre outras atribuições, vcrificar a conformidade da
cxecução do conhato com as nomras espccificadas, se os procedimentos são adcquados para
garantiÍ a qualidade desejada,

§2" - A ação da fiscalização não exoncra a Contratada de suas re onsabilidades
conffâtuais

CLÁUS LA DÉCIMA INTA - DO R IMENTO D BJET Art. Lei
no 8.666/93)

O objeto deste Conkato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, a

v

4

n".8.666193
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cLÁusuLA DÉcnvra sExTA - Do FoRo (Art. 5s, §2', Lei n". E.666/93)

As partes conftatantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiala, Estado de Sergipe, como
único competente pala dirimir as questões que porvenrura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
preserlça de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais-

Itabaiana/S de març 0

Val antos Costa
elto Municipal
Contratante

c tno ieirí lntog\
3M Camisaria Araca.iu Eireli

Contratada

TESTEIVTUNHAS:

L-- *J.^ G -At+-I \ rL/L\.-

il- lltD\r.th\ ClSr*'-, Ít, ,1t....,-, Ir..*r^
{]
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